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EXTRATO DO CONTRATO N° 18/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2025 –
DISPENSA ELETRÔNICA N° 01/2025

Objeto:  Aquisição de “Kits escolares” para a Secretaria Municipal de Educação do município de
Santana da Vargem/MG.
Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Santana  da  Vargem,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
18.245.183/0001-70, com sede na Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da
Vargem – Minas Gerais.
Contratado:  COMPASSE  PAPELARIA  E  REPRESENTACOES  LTDA,  inscrito  no  CNPJ  n°
36.420.003/0001-21,  com  endereço  na  RUA  SALOME  LEITE  ALVARENGA,  n°  35,  VILA
VERONICA, VARGINHA, CEP 37.026-480, MG
Valor da contratação: R$ 26.043,00 (vinte e seis mil e quarenta e três reais)
Vigência: 28/01/2025 a 28/02/2025.

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Argemiro Rodrigues Galvão, Prefeito de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe

confere a lei, em cumprimento ao que determina a lei 14.133/2021 e suas alterações, e, conforme

recomendação  de  parecer  jurídico  e  vistas  às  justificativas  contidas  no  Processo  Licitatório  nº

06/2025, AUTORIZO a Dispensa Eletrônica n° 01/2025, que visa a “Aquisição de “Kits escolares”

para a Secretaria Municipal de Educação do município de Santana da Vargem/MG”.

Contratado: COMPASSE PAPELARIA E REPRESENTACOES LTDA, inscrito no CNPJ n°

36.420.003/0001-21,  com  endereço  na  RUA  SALOME  LEITE  ALVARENGA,  n°  35,  VILA

VERONICA, VARGINHA, CEP 37.026-480, MG.

Objeto:  “Aquisição de “Kits escolares” para a Secretaria Municipal de Educação do município de

Santana da Vargem/MG”.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

. Ficha financeira nº: 144 

. Dotação Orçamentária nº: 02.061.12.361.1202.2018.3.3.90.32.00

. Elemento despesa nº: 3.3.90.32.00

. Ficha financeira nº: 472 

. Dotação Orçamentária nº: 02.061.12.365.1205.2025.3.3.90.32.00 

. Elemento despesa nº: 3.3.90.32.00 
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VALOR DO CONTRATAÇÃO: R$ 26.043,00 (vinte e seis mil e quarenta e três reais)

Determino  a  publicação  da  presente  ratificação,  no  Diário  Oficial  seguindo  as  normas

vigentes de publicações oficiais.

Santana da Vargem/MG, 28 de Janeiro de 2025.

________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito Municipal

2º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, José Elias Figueiredo RG nº MG– 3.188.390 – SSP/MG, CPF nº 538.513.406-63,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
106/2024, Pregão Eletrônico Nº 29/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do  Processo Licitatório N° 106/2024, Pregão Eletrônico Nº 29/2024, que versa
sobre o “Pregão Eletrônico visando a contratação de empresa especializada em serviços de conexão à
internet Wi-Fi e em serviços de acesso à internet e comunicação de dados através de fibra óptica com
estrutura dedicada exclusivamente para uso da Prefeitura Municipal de Santana da Vargem/MG e
suas Secretarias vinculadas.”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:
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I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:

Ficha 287: 02.081.08.244.0801.2339.3.3.90.40.00 / 1.500.000.0000.000

Recursos não Vinculados de Impostos

Ficha 309: 02.081.08.244.0801.2341.3.3.90.40.00 / 1.660.000.0000.000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

4.2 Retroagem os efeitos deste apostilamento para o dia 27 de Janeiro de 2025.

Santana da Vargem, 28 de Janeiro de 2025.

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS

Considerando a Lei Municipal nº 1.714, de 20 de setembro de 2023, que “Regulamenta o 

regime de concessão de diárias dos Servidores Públicos e dos Agentes Políticos do Poder 

Executivo do Município de Santana da Vargem e dá outras providências”. (Redação dada pela

EMENDA MODIFICATIVA nº 5, DE 25 DE AGOSTO DE 2023); em especial seu Art. 8º, 

§2º, inciso III;

    Proceda-se a publicação das diárias concedidas no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência 

Social de Santana da Vargem: 

a) DO NOME DO SERVIDOR: Paulo Ricardo Corrêa

b) DO CARGO/FUNÇÃO OCUPADO: Subsecretário Municipal de Assistência Social

c) DO DESTINO: São Lourenço

d) DA ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: Participação no evento AMM nas Macros, 

realizado pela Associação Mineira de Municípios

e) DO PERÍODO DE AFASTAMENTO: 16 de janeiro de 2025

f) DO NÚMERO DE DIÁRIAS FORNECIDAS: 01 (uma) diária sem pernoite

Santana da Vargem/MG, 28 de janeiro de 2025

Vera Lúcia Ribeiro Galvão
Secretária Municipal de Assistência Social
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PUBLICAÇÃO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS

Considerando a Lei Municipal nº 1.714, de 20 de setembro de 2023, que “Regulamenta o 

regime de concessão de diárias dos Servidores Públicos e dos Agentes Políticos do Poder 

Executivo do Município de Santana da Vargem e dá outras providências”. (Redação dada pela

EMENDA MODIFICATIVA nº 5, DE 25 DE AGOSTO DE 2023); em especial seu Art. 8º, 

§2º, inciso III;

Considerando a Lei Municipal nº 1.475, 17 de dezembro de 2018, que “Institui o regime de 

diárias para agentes políticos, no âmbito do poder executivo, e dá outras providências”.

    Proceda-se a publicação das diárias concedidas no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência 

Social de Santana da Vargem: 

a) DO NOME DO SERVIDOR: Vera Lúcia Ribeiro Galvão

b) DO CARGO/FUNÇÃO OCUPADO: Secretária Municipal de Assistência Social

c) DO DESTINO: São Lourenço

d) DA ATIVIDADE A SER DESENVOLVIDA: Participação no evento AMM nas Macros, 

realizado pela Associação Mineira de Municípios

e) DO PERÍODO DE AFASTAMENTO: 16 de janeiro de 2025

f) DO NÚMERO DE DIÁRIAS FORNECIDAS: 01 (uma) diária sem pernoite

Santana da Vargem/MG, 28 de janeiro de 2025

Vera Lúcia Ribeiro Galvão
Secretária Municipal de Assistência Social
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº001/2025

ATA 04

Aos vinte e oito dias do mês de janeiro, do ano de dois mil e vinte e quatro às nove horas, reuniram-
se na Secretaria Municipal de Educação de Santana da Vargem, situada à Rua José Venâncio de
Miranda  nº  371,São  Luiz,  Santana  da  Vargem  –  MG,  a  Comissão  de  Seleção  de  Diretor  de
Instituição Educacional da Rede Municipal de Ensino, designada através da Portaria Nº 036/2025,
composta pelos seguintes membros:  Angela Aparecida Silva,  Secretária  Municipal  de Educação,
matrícula nº. 3793; Rubens Alves Lino, Coordenador de Gestão Administrativa, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, matrícula nº. 3605, indicado pela Secretária Municipal de Educação; Vilma
de Souza Mendonça, Professora, matrícula nº. 239, servidora indicada pela categoria do magistério;
Micheli Egídio Silva de Paula, Diretora de RH, matrícula nº. 1484, servidora do setor de Recursos
Humanos, para análise dos recursos referente ao resultado da análise de títulos do Processo Seletivo
Simplificado Nº 001/2025, conforme edital anexo. A Comissão de Seleção de Diretor de Instituição
Educacional da Rede Municipal de Ensino de Santana da Vargem– MG, TORNA PÚBLICO para
conhecimento dos interessados que  NÃO  houve solicitação de recurso referente ao resultado da
análise de títulos nesse processo seletivo. Nada mais havendo a ser tratado, a reunião foi encerrada às
dez horas e trinta minutos. A ata após lida e aprovada segue assinada por mim, Hellen Cristina
Fagundes, CPF.: 064.701.556-00, e pelos demais membros da Comissão. Santana da Vargem-MG,
28 de janeiro de 2025.

_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
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Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2025

Ato 04

RESULTADO DE AVALIAÇÃO DE RECURSO

A Comissão de Seleção de Diretor de Instituição Educacional da Rede Municipal de Ensino de

Santana da Vargem – MG, designada através da Portaria Nº 036/2025, responsável pelo Processo

Seletivo Simplificado Nº 001/2025, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que

NÃO houve solicitação de recurso  referente  ao resultado da análise  de títulos  nesse processo

seletivo

Obs.: Todas as fases, bem como os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo

Simplificado, serão publicados integralmente no Quadro Mural Oficial da Prefeitura Municipal de

Santana  da  Vargem-MG e no site no endereço  eletrônico

https://www.santanadavargem.mg.gov.br/diario-oficial-3/.

Santana da Vargem-MG, 28 de Janeiro de 2025.

Comissão de Seleção de Diretor de Instituição Educacional da Rede Municipal de Ensino de
Santana da Vargem – MG

Designada através da Portaria Nº 036/2025

_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________
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ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

Conteudista Licitações: Davidson Nunes Vilela

Conteudista Secretaria Municipal de Assistência Social: Vera Lúcia Ribeiro Galvão

Conteudista Secretaria Municipal de Educação: Ângela Aparecida Silva

Responsável pela diagramação e publicação no site: Ana Flávia de Lima Andrade
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